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P O R T A R I A Nº 576 / 2016 

 
 

  A REITORA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - 
FURG, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral da 
Universidade,  

 
 

 
R E S O L V E: 

 

 
  Art. 1º - Alterar os termos da Portaria nº 0261/2016, de 16/02/2016; 

   
  Art. 2º - Dispensar as servidoras DANIELE CONCLI LOUREIRO, 

EDINÉIA MAYER SCHMIDT e o discente VINICÍUS DOS SANTOS CONEJO da 

Comissão Especial instaurada para o processo nº 23116.005547/2015-94; 
 

Art. 3º - Designar as servidoras NALU MEDIANEIRA DA SILVA 
COSTA (presidente) e CLAUDIA DUTRA DE OLIVEIRA (secretária) para compor a 
Comissão supracitada; 

 
Art.4°- Manter o membro ARNILDO AGOSTINHO HACKENHAAR na 

referida Comissão; 
 

  Art. 5º - Fixar o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de 18/03/2016, 

para a conclusão dos trabalhos. 
 

 
 
 

DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 
Reitoria da Universidade 

Em 18 de março de 2016. 
 
 

 
 

  Profª. Drª. CLEUZA MARIA SOBRAL DIAS 
Reitora 


